
Diretoria de Ensino – Região Santos 

 

COMUNICADO CRH 

 

Tendo em vista as medidas preventivas para contenção da propagação do COVID-19 

(novo Corona Vírus), e com o intuito de garantir o atendimento das demandas do 

Centro de Recursos Humanos da Diretoria de Ensino - Região Santos, informamos que 

a partir de 24/ 03/ 2020 e por tempo indeterminado, fica suspenso o atendimento 

presencial.  

 

 

Servidores ativos 

Os funcionários que estejam ativos, devem comparecer à sua Unidade Escolar para 

esclarecimentos ou dúvidas.  

Os casos omissos deverão ser encaminhados pela Unidade Escolar ao Centro de 

Recursos Humanos desta Diretoria de Ensino – Região Santos, por intermédio de e-

mail de conhecimento de cada Unidade Escolar na qual o Interessado se encontre 

lotado. 

 
 
Ex-servidores 

Para ex-servidores que necessitem de declaração de tempo de contribuição/ ou 

Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) para averbar em outros Órgãos, seguir as 

orientações constantes no documento “Instruções - CTC”. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 

INSTRUÇÕES – CTC – EX-SERVIDORES 

 

ATENÇÃO:  

• A solicitação da CTC deve ser requerida na Diretoria de Ensino a qual a sua última 

Unidade Escolar (classificação) está circunscricionada.  

• Todos os campos devem ser preenchidos. 

 

• Escanear (digitalizar) os originais e mandar os arquivos em formato PDF. E enviar 

para o e-mail: maria.a.silva@servidor.educacao.sp.gov.br 

 

Documentos necessários ao processo de emissão de Certidão de Tempo de 

Contribuição, conforme dispõe a Portaria SPPREV 102/2014:  

• RG; 

• CPF;  
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• Certidão de Nascimento ou Casamento (atualizada, máximo de 6 meses); 

• Inscrição de PIS ou PASEP; 

• Comprovante de Residência (atualizado); 

• Título de Eleitor.  

 

Nos casos de pedidos de "REVISÃO", "SUBSTITUIÇÃO" ou "CANCELAMENTO", o 

requerente deverá juntar ao pedido, de acordo com a Portaria SPPREV 102/2014:  

• CTC/ CTS emitida anteriormente; 

• Declaração de próprio punho de que a CTC/ CTS emitida anteriormente não foi 

aproveita para concessão de aposentadoria ou concessão de vantagens no órgão 

destinatário informado; 

• Declaração ou Certidão emitida pelo órgão destinatário de CTC/ CTS emitida 

anteriormente informando a utilização ou não utilização da CTC/ CTS para concessão 

de aposentadoria ou concessão de vantagens. 

 

O requerimento está disponível no site: https://desantos.educacao.sp.gov.br/nucleo-

de-frequencia-e-pagamento/; item Certidão de Tempo de Contribuição – CTC. 

https://desantos.educacao.sp.gov.br/nucleo-de-frequencia-e-pagamento/
https://desantos.educacao.sp.gov.br/nucleo-de-frequencia-e-pagamento/

